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SEMAG. SECRFTARIA

MUNICIPAL

DE AOM|N|STRAçIO r COVEnHO

PORTARIA NO O5O DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025

llustrÍssima Senhora SIMONE BRAGA MONTEIRO, Secretária Municipal de Administraçáo e
Governo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o disposto no art. 1 '17

Lei 14.13312021 .

RESOLVE:

Art. 1o - Designar os servidores, Titular: ELEÂNGELA CALDEIRA DE OLIVEIRA, matrícula
n" 945, Suplente: MATHEUS OLIVEIRA DE SOUSA, matrÍcula no 1655, onde os mesmos teráo que

acompanhar e fiscalizar a execuçáo do CONTRATO ADMINISTRATIVO N o 0í 112025, com vigência
da contratação de 12 meses, a @ntar de 2810212025 (término em 28 de Íevereiro de 2026),

decorrente da lnexigibilidade n.o 008/2025,.o presente instrumento destina-se a CONTRATAçÃO
pARA A pRFrcTAÇãO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM

A9M;NISTRAÇÃO TRTBUTÁR6 VTSANDO À ReCupennçÃO DE vALORES ATINENTES AO IRRF

RETTDO DOS PRESTADORES OE SERVIÇOS (PJ), A OUALQUER T|ÍULO E INDEVIDAMENTE
âÉpÀssÁo-os À ÚNNO FEDERAL, VISAN-DO A INóLUSÃO COMO BENEFICÁR|o DE CRÉDIOS
ALUSÍvos Ao IR RETIDo NA FONTE PELO MUNrcÍPIO QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES

DE SERV|çOS, PESSOA JURíD6A.
Art. 20 - Determinar que o servidor ora designado devera:
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências

à sua execução, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisoes e as providências que

ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de

validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicaÉo das penalidacles legalmente

estabelecidas;
lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços

prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo.
AÉ. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Secretária Municipal de Administraçáo e Governo de Belterra, em 28 de Fevereiro de
2025
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SIMO A MONTEIRO
Secretária Municipal de Administração e Govemo §EMAG

DêcÍêto n' 00112025 ffir
Publicado no Portal da Transparência do Município de Belterra e disponibilizado para publicaÉo no

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará - FAMEP.

vireAmericana'tí3.?:3"êr:s§[ffi 
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E-mail: semag@belteÍra.pe.gov.br

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO No

011 t2025, INEX|GIBIL|DADE No 008'2025.
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SEMAC . SECRETARIA

MUNICIPAL lr-plÊDE ADMTNTSTRAçÃo r covenHo Prefeitura Municipal

Processo lnexigibilidade n" 008/2025
Contrato no 01112025
Portaria no 050/2025

TERMO DE ACETTE DE FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este processo e esta
portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários
para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposição legais que
regulam a matéria.

FISCAL TITULAR
UNIDADE: Secretária de Administração e Govemo.
SERVIDOR RESPONSAVEL: ELIZANGELA CALDEIRA DE OLIVEIRA
CARGO/FUNçÃO: eUXrrnn DE SERV|ÇOS GERAIS
MATRICULA:945
SETOR DE LOTAçÃO: SEMAG

FISCAL SUPLENTE
UNIDADE: Secretária de Administração e Governo.
SERVIDOR RESPONSAVEL: MATHEUS OLIVEIRA OE SOUSA
CARGO/FUNÇÃO: SrnUçOS GERATS
MATRICULA: 1655
SETOR DE LOTAçÃO: SEMAG

Belterra/PA, 28 de Fevereiro de 2025

EL N LA CALDEIRA DE OLIVEIRA
Matrícula n" 945

MATHEUS OLIVEIRA DE SOUSA
Matrícula n'1655

Mla Americána, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 66.í43-000
CNPJ: 29. 578.965 l@O1 4a
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Belterra

objeto: coNTRATAçÃo PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS.rÉCrrCOS ESP_EC|AL|ZADOS DE
CONSULTORIA EM ADiiINISTRAÇAO TRIBUTARIA VISANDO A RECUPERAÇAO DE VALORES
ATTNENTES Ao IRRF RETIDo Dos pREsrADoREs DE sERVrços (pJ), A ouALeuen rlruto e
INDEVIDAMENTE REPASSADOS À UMÃO FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO CONIIO SETERCIÁRIO
oe cnÉoros Alustvos Ao lR RETTDo NA FoNTE peuo muxtcipto euANDo Do pAGAMENTo A
pREsrAooREs DE sERvrÇos, pessol luniorcn.
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